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cÂnu.na MUNICIPAL DE FoRTALEzA
GABINETE DA MANDATA COLETTVA NOSSA CARA

00 Êt/202)
EMENDA ADITIvA N. t2024 Ao pRoJETo ur r,ul onnnÁRrA N" 096/2024

Propõe emenda aditiva ao Projeto de Lei
Ordináio n" 096/2024, que "Dispõe sobre as

diretrizes para a elaboraçã,o da Lei
Orçamentária de 2025, e dá outras

providências".

Art. 1" Fica ADICIONADO o §4o ao art. 35 do Projeto de Lei Ordinríria n' 09612024, que fica
com a seguinte redação. renumerando-se os demais:

"Art. 35 (... )

§ 4' As despesas relativas à mào de obra constantes dos contratos de
terceirização, empregada em atividade-fim da instituição ou inerentes a

categorias funcionais abrangidas pelo respectivo plano de cargos e salários
do quadro de pessoal, serão classificadas no grupo de despesa 3 - Outras
Despesas Correntes, Elemento de Despesa 34 - Outras Despesas de Pessoal
decorrentes de Contratos de Terceirizaçâo.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARAMUNICIPAL DE FORTALEZA,

EM DE Df,2024.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA APRoYA:

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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CÂMAR,{ MUNICIPAI, DE FoRTÀLEZA
GABINETE DA MANDATA COLETIVA NOSSA CARA

JUSTIFICATIVA

O Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) estabelece que as despesas relativas à mão de
obra, constantes dos contratos de terceirização, empregada em atividade-fim da instituigão ou
inerentes a categorias funcionais abrangidas pelo respectivo plano de cargos e salários do
quadro de pessoal, serão classificadas no grupo de despesa 3 - OutÍas Despesas Correntes,
Elemento de Despesa 34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de
Terceirização .

Da mesma forma, estabelece que a parcela do pagamento referente à remuneração do pessoal
que exeÍce a atividade-fim do ente público, efetuado em decorrência da contratação de forma
indireta, deverá ser incluída no total apurado para verificação dos limites de gastos com
pessoal.

Nessa liúa, cumpre asseverar que a LRF, ao estabelecer um limite para as despesas com
pessoal, definiu que uma parcela das receitas do ente público deveria ser direcionada a outras
ações e, para evitar que, com a tercekização dos servigos, essa parcela de receitas ficasse
comprometida com pessoal, estabeleceu, no § l" do artigo 18, que os valores dos contratos de
terceirização de mão de obra que se referem à substihrição de servidores e empregadcs
públicos devem ser contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal,,.

Ressalta-se que, se os entes da Federação comprometem os gastos com pessoal relacionados à
prestaçâo de serviços públicos num percentual acima do limite estabelecido pela LRF, seja de
forma direta, mediante contratação de terceirizados ou outras formas de contratação indireta,
esses entes terão sua capacidade financeira reduzida para alocaÍ mais recursos em outras
despesas. Além disso, se as contratações de forma indireta tiverem o objetivo de ampliar a
margem de expansão da despesa com pessoal, poderá ocorrer o comprometimento do
equilíbrio intertemporal das finanças públicas, o que poderá inviabilizar a prestação de
serviço ao cidadão.

Assim, a inclusão do referido dispositivo busca assegurar que não haja burla ao Limite
Máximo da Despesa com Pessoal estabelecido pela LRF.

Covereadora da Matrdata Coletiva Nossa Cara
Partido Socialismo e Liberdade - PSOL
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